
Implantação  do  Sistema  Municipal  de  Passes,  para  criar  o  "Passe  Cortesia  aos  Agentes
Comunitários de Saúde-ACS".

Considerando que a implantação dessa lei é essencial para todo o Município,

principalmente  no  período  vigente  da  epidemia  de  Covid-19,  que  reforçou  a  importância  desse

profissional  para as  equipes  da Estratégia  de Saúde da Família,  bem como para  as  famílias  e

moradores de sua área de abrangência; 

O desenvolvimento de ações em saúde com vistas à promoção e prevenção

da transmissão do novo Coronavírus, entre outras patologias, foi de grande valor, tendo em vista que

conseguem alcançar grande parte do território em que está inserido,  conferindo ao trabalho dos

Agentes Comunitários de Saúde um papel central no controle da epidemia e de outras doenças, que

podem ser evitadas com a educação em saúde; 

Considerando  ainda  que  em  algumas  regiões,  os  territórios  são  bem

extensos e possuem declives acentuados, sendo o transporte essencial para a qualidade e celeridade

dos atendimentos,  por  esse motivo essa cortesia será de grande valia para esses profissionais,

alterando dessa forma a Lei nº 3.143/1987,

INDICO ao Chefe do Executivo sejam adotadas as providências cabíveis,

junto ao setor competente, para implantação do Sistema Municipal de Passes, para criar o  "Passe

Cortesia aos Agentes Comunitários de Saúde-ACS".

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2024.

MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA
Márcio Cabeleireiro 
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